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"Áutoriza repasse financeiro âo têrceiro setor, no valor de até RS 42,000,00 (quarelta e dois mil
reâis)! à Associação de Pâis e Amigos do Excepcionâl Â.P.Â.E d€ Adâmântim/SP.'r

SôN'IA CRISTT{A JACON GABÀU, PreÍeita do Município de
Sahnourâo, Es1âdo de São Paulo, usando das atribuiqões que ihe são

conferidas por Lei, Faz saber, que a Câma.a Municipal apíovou e ela
sanciona e prcmulga a seguinio Loi:

Art.1" - Iicâ âuldizado o Poiler lixecutivo â,'eâlizâr rcpassc Íirancciro mediante assinêturâ dc

Tcnno de Colaboraçào,'Fomento nos tennos da Lci ll.0l9 dc il d§.jLrll)o de 201,1 que rcgularnerta o

rcpâssc ao tcrcciro sctor. no \.alor dc âtó R:i :Í2.000,00 (qullrentâ r d(}is mil rê{is) de lirnnr parcel.rda. à

Associnçào de l']ais e AInigos do l-rcepci.rnal ,,\.P.,\.E de ,\dxrnârtina,'SP.".". inscrita no CNP.I sob

n".11.920.17810001-05. sediada nr Rua Tsunekishi Sakai.n'l:6 Vili.loaqui0â 
^darrenti|a 

lSP.

Art.2o - 0 repasse financeilo de que tata essa lei, lem a finalidâde de colâborar corn o custeio,

eslâbelecer e garântir condiçôes à pessoa corn defic;ência illtelectual associada ou não a outuas

deficiência, objetivando o direito à educação, a cidadalliq ao trabalho a indeperdôncia a liberdade.

Art.3o - A entidade beneficiada obriga-se a prestâr conlas da utilização do repasse financeiÍo,
mediaüte documentos que comprovem a correta aplicagão do valor recebido, nos tomos da legislaçâo que

rege â matéria.

À1t.4'- As despesâs decorentes destâ Lei serão atendidas pelo orçamento vigente a conta de

dotaçôes orçamentárias p.óprias, suplementadâs se necessário.

Àrt.sô - Demais disposiçôes sobre o presente repâsse serão estabelecidas no Piano de Trabalho e

ro Tenno de ColaboraÇão/Fomento â ser Írmâdo entre as partes, atendendo ás deteflninações da

legislaÇão períinente.

Art.6o - Esta Lei eokâ en1 vigor'nâ data cle sua publicação. revogando-se disposições em

conhário.

âlmouúo, 27 de Janeiro de 2026
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Registr.dl e Publicada por afixâção, nâ sede dâ Prefeitürâ Münicipal de Salmourâo (ârtigo 79 Lei
Orgânicâ Münicipâl) € Ofi cial )Iunicipâl (l,ei I 2,Í6123).
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Atlrovadâ pelo Àutóerâtb Lesislâtivo n" 01, de 26 de JâneiÍo de 2.026.


